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9 Pilha alcalina, tamanho: AA, conforme Termo de Referência. R$ 7,96 
200 cartelas com 

4un cada 
R$ 1.592,00 

Valor total final R$ 2.000,60 

 

39.798.296 MARIO SERGIO AMADO JUNIOR 
CNPJ nº  39.798.296/0001-73 

Item Descrição Valor unitário Qtd. Valor total 

10 
Caixa de cabo par trançado UTP CAT. 5E, conforme Termo de 

Referência. 
R$ 499,00 10 caixas R$ 4.990,00 

 

GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA 
CNPJ nº  49.329.140/0001-05 

Item Descrição Valor unitário Qtd. Valor total 

11 
Caixa de cabo par trançado UTP CAT. 6, conforme Termo de 

Referência. 
R$ 732,00 10 caixas R$ 7.320,00 

 

ELETROFEST IMPORTACAO, EXPORTACAO & COMERCIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS EM GERAL 
CNPJ nº  10.427.285/0001-03 

Item Descrição Valor unitário Qtd. Valor total 

12 Conector de rede RJ45 Macho, conforme Termo de Referência. R$  1,83 
200 caixas  com 

5un cada 
R$  366,00 

 

M. ALCIONE DOS SANTOS GONCALVES 
CNPJ nº  10.934.762/0001-19 

Item Descrição Valor unitário Qtd. Valor total 

13 
Capa Rj45 Protetora Conector Rj45 Azul, conforme Termo de 

Referência. 
R$ 0,30 2.200 unidades R$ 660,00 

 

JEAN ALEXANDRE WENDLER DE MORAIS 
CNPJ nº  27.130.609/0001-31 

Item Descrição Valor unitário Qtd. Valor total 

16 HD SSD 480GB 2,5’’ SATA III, conforme Termo de Referência. R$ 106,00 50 unidades R$ 5.300,00 

 

HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA 
CNPJ nº  29.391.476/0001-82 

Item Descrição Valor unitário Qtd. Valor total 

17 Webcam, conforme Termo de Referência. R$ 218,30 80 unidades R$ 17.464,00 

 

ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
CNPJ nº  18.828.894/0003-30 

Item Descrição Valor unitário Qtd. Valor total 

18 
Baterias para equipamentos de proteção de energia (nobreaks), 
conforme Termo de Referência. com recolhimento das baterias 

substituídas. 
R$ 95,00 100 unidades R$ 9.500,00 

 

CINECON DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ nº  18.199.200/0001-80 

Item Descrição Valor unitário Qtd. Valor total 

19 
Módulos de memória para o computador modelo: Mini PC desktop 

HP ProDesk 400 G4, conforme Termo de Referência. 
R$ 80,00 80 unidades R$ 6.400,00 

 
Com relação aos itens declarados fracassados - Grupo 2 (itens 3, 4 e 5), Grupo 3 (itens 6 e 7) e itens 14 e 15 - que seja informado o Departamento 
solicitante sobre a manutenção do interesse na contratação do objeto fracassado, de modo a possibilitar a análise da melhor forma de contratação. 
 
Londrina, 12 de setembro de 2023. Emanoel Edson de Oliveira Gomes, Presidente 

 
ERRATA 

O DECRETO Nº 1136, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023, PUBLICADO NA PÁGINA 01 DO JORNAL OFICIAL Nº 5007, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2023, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE PUBLICAÇÃO. 
  
DECRETO Nº 1136 DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
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DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 3.186.400,00 (três milhões, cento e oitenta e 
seis mil e quatrocentos reais) junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Coordenação Geral - SMF e Encargos do Município, para reforço das dotações 
a seguir especificadas, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06010.04.129.0002.2.012 3.3.90.39 000 300.000,00 

06010.04.129.0002.2.012 3.3.90.40 000 60.000,00 

06020.28.843.0000.0.002 3.2.90.22 000 700.000,00 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 000 2.126.400,00 

TOTAL 3.186.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.843.0000.0.002 3.2.90.21 000 1.070.000,00 

07010.04.126.0002.2.017 3.3.90.40 000 2.116.400,00 

TOTAL 3.186.400,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 2.116.400,00 (dois milhões, cento e dezesseis mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 130 000 Setembro 8.293.000,00 2.116.400,00 10.409.400,00 

Total 8.293.000,00 2.116.400,00 10.409.400,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

07 210 000 janeiro 433.851,49 202.190,48 231.661,01 

07 210 000 Fevereiro 267.564,31 61.535,86 206.028,45 

07 210 000 Março 449.851,49 68.973,09 380.878,40 

07 210 000 abril 1.278.732,71 187.718,30 1.091.014,41 

07 210 000 Maio 578.000,00 360.339,01 217.660,99 

07 210 000 Junho 579.000,00 55.803,36 523.196,64 

07 210 000 Julho 580.000,00 119.781,13 460.218,87 

07 210 000 Agosto 581.000,00 364.077,20 216.922,80 

07 210 000 setembro 581.000,00 223.557,22 357.442,78 

07 210 000 Outubro 581.000,00 124.286,02 456.713,98 

07 210 000 Novembro 840.000,00 327.985,00 512.015,00 

07 210 000 Dezembro 541.000,00 20.153,33 520.846,67 

Total 7.291.000,00 2.116.400,00 5.174.600,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 15 de setembro de 2023. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) 
Municipal de Governo, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 
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